LEI Nº2079 DE 05 DE MAIO DE 1998

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE PARA ATENDER DESPESAS COM O P.A.B.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º - 
É aberto crédito especial no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para atender despesas com o Piso de Atenção Básica, no Fundo Municipal da Saúde, com a seguinte classificação:

03 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

13 – SAÚDE E SANEAMENTO

13.75 – SAÚDE

13.75.428 – ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA

13.75.428.1028 – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA – PAB

3.1.1.1 – PESSOAL CIVIL.............................................................R$ 35.000,00

3.1.3.2 – OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS............................R$ 15.000,00

4.1.2.0 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 15.000,00

Art. 2º -
Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial, aberto no artigo primeiro, a anulação das seguintes rubricas orçamentárias:

03 – FUNDO MUNICIPAL DA SÚDE

01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

PROJETO 1001

4.1.2.0 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........................25.000,00

PROJETO 1002

4.1.1.0 – OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................................20.000,00

PROJETO 1003

3.1.3.2 – OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS.............................................20.000,00

TOTAL............................................................................................................65.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de  maio de 1998.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

